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lDO PELO DECRETO 

! 2724/78 

D E C R E TO N<? 1 . 5 68 I 7 3 
de 19 de março de 1973 

Modifica o Parágrafo unico 
do artigo 19 do De c reto n<? 
1.5 34172 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jos~ dos 
Campos , no uso de ~uas atribuiç6'es legais e nos termos do artigo 39, item 
V, combinado com o artigo 65, parágrafo 39 da Lei Orgância dos Municipios: 

DECRETA: 

Artigo 19 - O parágrafo unico do artigo 19 do D~ 
ereto n<? 1. 534 de 30 de outubro de 1972 passa a vigorar com seguinte reda ... 
çao. 

11 Parágrafo ~nico- - A autorizaçao de que fala este 
artigo ter~ car~ter de exclusividade 11

• 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicaçi'o, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

de março de 1973. 
Prefeitura da Estância de Si'o J osé dos Campos,!<? 

de Oliveira 
Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, ao 
primeiro dia do mes de março do ano de mil novecentos e s·etenta e três. 
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